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Material Escolar 2020 
A diretoria do sindicato comunica aos empregados do Hotéis, Bares, Restaurantes e 
Similares de Itapema, Porto Belo, Bombinhas e Tijucas, que estará distribuído 
MATERIAL ESCOLAR, no período: 03 de Fevereiro de 2020 até 14 de Fevereiro de 
2020, no horário especial dentro do expediente do funcionamento do sindicato em 
Itapema e Bombinhas, apresentando a carteira de trabalho.

LEIA AQUI 
MATÉRIA SOBRE 
OS CONVÊNIOS:

EXPEDIENTE ESPECIAL ENTREGA MATERIAL ESCOLAR 2020:

SEDE / ITAPEMA

De Segunda à Sexta
das 9h às 12h e das 13h30min às 16h

SUB-SEDE / BOMBINHAS

Terça-Feira, Quarta-Feira e Quinta-Feira
das 9h às 12h e das 13h30min às 15h

“Eduquemos as crianças e não será necessário castigar os homens.”
                                                                                                                       Pitágoras

(TRABALHADOR E TRABALHADORA)

SABE QUE PODE USUFLUIR

 DESSE BENEFÍCIO?

VOCÊ! 

O SINDEHOTEIS sempre lutou pela 
a m p l i a ç ã o  d o s  b e n e f í c i o s  a o 
trabalhador, revertendo em prol da 
categoria representada, uma série de 
convênios e parcerias com diversas 
áreas para beneficiar aos associados, 
incluindo também seus dependentes, 
com apresentação carteirinha na rede 

Os convênios e vantagens oferecem 
descontos de 10% (dez por cento), 
ultrapassando até 50% (cinquenta por 
cento), na aquisição de produtos e 
serviços.
A  r e d e  c o n v e n i a d a  c o m 
MASTERCLIN/SINDEHOTEIS, no 
ano de 2019 passaram de 6000 para 
8000, entre lojas físicas e parceiros 
online, incluindo as cidades (Itapema, 
Porto Belo, Bombinhas e Tijucas), ao 
q u a l  p e r t e n c e m  a  c a t e g o r i a 
representada pelo seu Sindicato. 

Acesse nosso site:

(47) 3368-2499

ou para mais informações ligue:

www.sindehoteisitapemaeregiao.com.br



SINDICATO DOS EMPREGADOS DOS HOTÉIS, BARES, RESTAURANTES E SIMILARES DE ITAPEMA E REGIÃO - SINDEHOTÉIS

SEDE ITAPEMA: Rua 120, nº 136 – Edifício Estrela Azul - Sl 104/105 – Centro                              

SUB SEDE BOMBINHAS :Avenida Leopoldo Zarling, nº 136 –Ed. Raio de Sol – Sl 17 – Bairro Bombas 

www.sindehoteisitapemaeregião.com.br – e-mail: sindehoteis@terra.com.br Fone: (47) 33682499– 

RESCISÃO DE CONTRATO DE 
TRABALHO ASSISTÊNCIA E 
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL

É obrigatória a assistência e homologação perante o 
Sindicato dos Empregados de Hotéis, Bares, 
R e s t a u r a n t e s  e  S i m i l a r e s  d e  I t a p e m a  e  
Região - SINDEHOTÉIS nas rescisões contratuais de 
empregados com tempo de serviço igual ou superior a 
6 (seis) meses.

         SINDICATO
O COMEÇO E NÃO O FIM!

Você sabe que aqueles que recebem salário de até R$ 
2.335,78 por mês, não correm qualquer risco de ter de 
pagar advogado do patrão e custas da Justiça do 
Trabalho, porque a lei assim prevê?

 Não acredite em boatos.

O Sindicato, disponibiliza assistência jurídica a todos os 
trabalhadores da categoria, na defesa dos direitos 
trabalhistas.

EXPEDIENTE SINDICATO:
HORÁRIO ATENDIMENTO/JURÍDICO/HOMOLOGAÇÃO

ITAPEMA (SEDE)
Segunda-Feira a Sexta-Feira

09:00 as12:00hs e 13:30 as 17:00hs

BOMBINHAS (SUB SEDE)
Terça Feira a Quinta Feira 

09:00hs as 12:00 e 13:30 as 15:00hs

OBSERVAÇÃO TRABALHADORES E 

TRABALHADORAS, nos demais dias e 

horários na Sub-Sede em Bombinhas, 

ligue 3368-2499 e agende para ser atendido.

É comum ficarmos com dúvidas ou não 
entendermos alguma explicação quando recebemos 
nossa folha de pagamento, ou em uma conversa com 
nosso chefe ou superior, sobre domingos, feriados, horas 
extras, direitos e deveres dentro da empresa.

A linguagem trabalhista é formal e muita 
complexa,  t ransformando s i tuações  de  fác i l 
entendimento em um bicho de sete cabeças. É ai que 
entra o sindicato! Assim que contratado visite o seu 
sindicato, busque informações, tire dúvidas, conheça 
seus representantes, conheça e entenda seus direitos.

Munido dessas informações você com certeza 
estará preparado para o dia a dia do trabalho e para toda 
e qualquer situação ou problema que acontecer. Não nos 
procure somente na sua saída, quando as opções são 
reduzidas.

Seja associado ao seu sindicato!  

Conheça seus direitos!

 Tenha todos os benefícios!

Fortaleça sua categoria! 

HOMOLOGAÇÃO NO SINDICATO:

Com a reforma trabalhista promovida em 2017 os patrões acham que não precisam mais homologar a rescisão 
de contrato perante o sindicato.

Engano. A nossa convenção prevê para aqueles que tenham mais de 06 meses na empresa é obrigatória a 
homologação perante o sindicato. Exija seu direito de fazer o acerto perante o sindicato. 

Quem não deve, não teme!
Parcelamento das verbas rescisórias nem pensar!


